
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2013 

Dispõe sobre a concessão de subvenção 

econômica nas operações de crédito para 

financiamento da aquisição de equipamentos 

de geração de energia eólica e fotovoltaica 

de capacidade reduzida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

subvenções econômicas às instituições financeiras, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, nas operações 

de financiamento de equipamentos de geração de energia eólica e 

fotovoltaica de capacidade reduzida a pessoas físicas ou jurídicas. 

Parágrafo único. As operações de financiamento de que trata 

o caput ficam isentas do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). 

Art. 2º A subvenção de equalização de taxas de juros ficará 

limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 

acrescido dos custos administrativos e tributários a que estão sujeitas as 

instituições financeiras, nas suas operações ativas, e os encargos cobrados 

do tomador final do crédito para aquisição de equipamentos de geração de 

energia eólica e fotovoltaica de capacidade reduzida. 

Parágrafo único. No caso em que os encargos cobrados do 

tomador final do crédito excederem o custo de captação dos recursos 

acrescido dos custos administrativos e tributários, as instituições 

financeiras deverão recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado, 

atualizado pelo índice que remunera a captação dos recursos. 
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Art. 3º A concessão da subvenção de equalização de juros 

obedecerá aos critérios, limites e normas operacionais estabelecidos pelo 

Ministério da Fazenda, especialmente no que diz respeito a custos de 

captação e de aplicação dos recursos, podendo a equalização, se cabível na 

dotação orçamentária reservada à finalidade, ser realizada de uma só vez, a 

valor presente do montante devido ao longo das respectivas operações de 

crédito. 

Art. 4º A aplicação irregular ou desvio dos recursos 

provenientes das subvenções de que trata esta lei sujeitará o infrator à 

devolução, em dobro, da subvenção recebida, atualizada monetariamente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964.  

Art. 5º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto de Importação (II) incidentes 

sobre os equipamentos de geração de energia eólica e fotovoltaica de 

capacidade reduzida, inclusive suas partes, peças e componentes, quando 

destinados à comercialização no mercado interno.  

Parágrafo único. Os bens beneficiados pelas isenções 

referidas neste artigo serão relacionados em regulamento. 

Art. 6º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto 

nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der depois de decorridos sessenta dias da publicação desta 

Lei, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias 

dos exercícios seguintes. 

Art. 7º Cabe ao Banco Central do Brasil acompanhar e 

fiscalizar as operações de crédito beneficiárias das subvenções concedidas 

por esta lei. 
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Art. 8º Esta lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano 

seguinte ao da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É crescente e irreversível a consciência da população mundial 

acerca de suas responsabilidades na preservação de um meio ambiente cada 

vez mais ameaçado pelas atividades antrópicas. 

Nesse sentido, ganha cada vez mais evidência o uso de fontes 

renováveis como substitutas das fontes fósseis, grandes emissoras de gases 

de efeito estufa (GEE). Em seus compromissos pela redução dos GEE, 

vários países adotaram políticas de incentivos ao uso de fontes alternativas 

de energia. A Europa tem liderado esse esforço mundial, com destaque para 

a Alemanha e a Espanha.  

Esses esforços têm surtido efeito. A energia eólica de grande 

capacidade de geração, por exemplo, já é uma realidade em escala global e 

tem potencial para produzir grandes volumes de energia. A energia solar, 

com vocação para geração de capacidade reduzida, também tem se 

mostrado cada vez mais economicamente viável. A Alemanha e a Espanha 

são líderes em incentivos à energia solar, apesar de terem menos da metade 

da insolação no Brasil. Milhões de residências, nesses países, mediante 

incentivos governamentais, já implantaram painéis fotovoltaicos em seus 

telhados e pequenos cataventos, que geram energia para consumo próprio e 

vendem o excedente para as distribuidoras de energia locais.  

Segundo a Solar Industry Association (BSW-Solar), só na 

Alemanha, já são oito milhões e meio de pessoas que vivem em edifícios e 

casas com sistema de geração fotovoltaica. Em outras palavras, um em 

cada dez alemães já usam energia solar fotovoltaica para gerar eletricidade 

ou calor e esse número continua crescendo. O uso da energia solar 

proporciona maior independência para a população, que não fica à mercê 

do aumento dos preços da energia, além de evitar a emissão de grandes 

quantidades de GEE. 
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No Brasil, os últimos leilões de energia mostram que a 

geração eólica de grande capacidade já é mais barata do que todas as fontes 

fósseis e compete em igualdade de condições com a geração hidroelétrica. 

Mas foi necessário que se implantasse o Programa de Incentivos às Fontes 

de Alternativas de Energia Elétrica (PROINFA) para que a competitividade 

da fonte eólica se tornasse um fato irreversível. 

O mesmo não pode ser dito em relação à fonte solar e à 

energia eólica de capacidade reduzida. O Brasil ainda não adotou incentivo 

que fizesse a diferença para essas duas tecnologias. Mesmo os 

consumidores que têm consciência ambiental suficientemente 

desenvolvida, não têm instrumentos financeiros necessários para 

viabilizarem os investimentos em geração por fontes eólica e solar. 

É com o intuito de incentivar o uso da geração de eletricidade 

a partir de fonte solar e de fonte eólica de pequeno porte, que apresento o 

presente Projeto de Lei. Seu objetivo primordial é criar um programa de 

financiamento para aquisição de equipamentos de geração de energia 

fotovoltaica e eólica de pequeno porte, com isenção de impostos federais. 

Diante da convicção de que os incentivos oferecidos por esse 

Projeto de Lei têm o potencial de viabilizar, para os cidadãos, a geração de 

capacidade reduzida, e, em face do inegável benefício ambiental que as 

fontes alternativas trazem para o meio ambiente, solicito o apoio aos meus 

Pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora LÍDICE DA MATA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as instituições financeiras, seus 
diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às 
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 

        I - Advertência. 

        II - Multa pecuniária variável. 

        III - Suspensão do exercício de cargos. 

        IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção na 
administração ou gerência em instituições financeiras. 

        V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas, 
exceto as federais, ou privadas. 

        VI - Detenção, nos termos do § 7º, deste artigo. 

        VII - Reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta lei. 

        § 1ºA pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições constantes 
da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível também nos 
casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em atraso ou 
processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o art. 4º, inciso XII, 
desta lei. 
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        § 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente 
no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo: 

        a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las no 
prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil; 

        b) infringirem as disposições desta lei relativas ao capital, fundos de reserva, encaixe, 
recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não atendimento ao 
disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts.  34 (incisos II a V), 35 a 40 desta lei, 
e abusos de concorrência (art. 18, § 2º); 

        c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil. 

        § 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco 
Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão cobradas 
judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data da 
aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo; 

        § 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando forem 
verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou quando dá 
reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa. 

        § 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV deste artigo serão aplicadas pelo Banco 
Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho 
Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias, contados do recebimento da notificação. 

        § 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas integralmente 
ao Banco Central da República do Brasil. 

        § 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, sem 
estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da Republica do Brasil, ficam sujeitas à 
multa referida neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa 
jurídica, seus diretores e administradores. 

        § 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VIII, desta lei, o Banco Central 
da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, 
expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, considerando-se 
a negativa de atendimento como embaraço á fiscalização sujeito á pena de multa, prevista no § 
2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

        § 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo Conselho 
Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos casos de 
reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos 
III e IV deste artigo. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5
o
 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1

o
 do art. 4

o
; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6
o
 do art. 165 da Constituição, 

bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

        a)  (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

        § 1
o
 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 

que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2
o
 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 

nas de crédito adicional. 

        § 3
o
 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 

superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica. 

        § 4
o
 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada. 
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        § 5
o
 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a 

um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1

o
 do art. 167 da Constituição. 

        § 6
o
 Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 

Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7
o
  (VETADO) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

       Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 

efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 
sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1
o
 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2
o
 O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.    (Vide ADIN 
2.238-5) 

        § 3
o
 O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:       
(Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)       (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
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        § 1
o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2
o
 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 

deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
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subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 
do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002. 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 
sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 
9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 
maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 
1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e 
dá outras providências. 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.438-2002?OpenDocument

